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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.083, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

 

Altera o Anexo Único da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 1.413, de 19 de 

março de 2013, que dispõe sobre as 

Equipes de Atenção Primária, 

suspensão do repasse de recursos e 

condutas perante irregularidades. 

 

Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 

agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  
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- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);  

- a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 

Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS);  

- a Portaria GM/MS nº 2.371, de 07 de outubro de 2009, que institui, no âmbito da Política 

Nacional de Atenção Básica, o componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal – Unidade 

Odontológica Móvel (UOM);  

- a Portaria SAS/MS nº 703, de 21 de outubro de 2011, que estabelece normas para o 

cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), das 

novas equipes que farão parte da Estratégia de saúde da Família (ESF);  

- a Portaria GM/MS nº 978, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso 

da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e aos 

Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica;  

- a Portaria GM/MS nº 2.887, de 20 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o processo de 

implantação e credenciamento das Equipes de Atenção Básica nos Municípios e no Distrito 

Federal;  

- a Portaria GM/MS nº 3.012, de 26 de dezembro de 2012, que redefine a composição das 

equipes de Saúde Bucal na estratégia de Saúde da família, constante na política Nacional de 

Atenção Básica e considerando a necessidade de adequação do cadastro de equipes de Saúde 

Bucal no SCNES;  

- a Portaria GM/MS nº 3.147, de 28 de dezembro de 2012, que institui as especificações 

“preceptor” e “residente” no cadastro do médico que atua em qualquer uma das Equipes de 

Saúde da Família prevista na Política Nacional de Atenção Básica;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 338, 15 de março de 2007, que delega competência à Comissão 

Intergestores Bipartite Microrregional para homologar pactuações;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.413, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre as Equipes de 

Atenção Primária, suspensão do repasse de recursos e condutas perante irregularidades; 

- a Resolução SES/MG nº 3.689, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre as Equipes de 

Atenção Primária, suspensão do repasse de recursos e condutas perante irregularidades; 
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- a necessidade de revisar e adequar às normas estaduais às normas nacionais, considerando o 

atual momento do desenvolvimento da atenção primária;  

- a consolidação da estratégia saúde da família como forma prioritária para reorganização da 

atenção primária;  

- as normas e diretrizes que definem valores de financiamento do Piso da Atenção Básica 

Variável para a estratégia de Saúde da Família e de Saúde Bucal, instituídos pela Política 

Nacional de Atenção Básica; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 210ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de março                  

de 2015. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.413, de 19 de março de 

2013, nos termos do Anexo Único desta Deliberação.  

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de março de 2015. 

 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.083, DE 18 DE MARÇO DE 

2015 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.703, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

 

Altera o §3º do Art. 9 e o §2º do Art. 10 da 

Resolução SES/MG nº 3.689, de 19 de março 

de 2013, que dispõe sobre as Equipes de 

Atenção Primária, suspensão do repasse de 

recursos e condutas perante irregularidades.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, o inciso IV do art. 222 da Lei Delegada 

Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 

(SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.083, de 18 de março de 2015, que altera o 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.413, de 19 de março de 2013, que dispõe sobre 

as Equipes de Atenção Primária, suspensão do repasse de recursos e condutas perante 

irregularidades. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o §3º do Art. 9 e o §2º do Art. 10 da Resolução SES/MG nº 3.689, 

de 19 de março de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9 (...) 

§ 3º Os projetos de saúde bucal deverão ser analisados pela referência técnica de 

saúde bucal da SRS/GRS, que emitirá o parecer técnico e o encaminhará à Diretoria de Saúde 

Bucal. 

(...) 

Art. 10. (...) 

§ 2º A DPAPS/SAPS e a Diretoria de Saúde Bucal encaminharão ao Ministério da 

Saúde a declaração de incentivo original dos projetos de sua área de atuação aprovados no âmbito 

estadual.(...)” (nr) 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de março de 2015. 

 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

  

 

 


